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ESÍADõ DÀ-PARAÍÉA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MARI

SETOR DE CONTRÂTAçÃO

MARI

CONTRATO No: 139/2025

DISPENSA N" 02312025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2025. 1 0,099

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI E EVOLUTIVA
ASSESSORIA & CONSULTORIA GROUP LTDA, PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Mari - Rua Antônio de
Luna Freire, í46 - C€ntÍo - Mari - PB, CNPJ no 08.9í 7. í 06/000166, nêste ato represêntada pela
Prefeita Lucia de Fatima Santos da Silva, Brasileiro, Casado, residente e domiciliada na Rua João
Suassuna, 399 - Casa - Centro - Mari - PB, CPF no 500.501 .5M-30, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa: EVOLUTIVA - ASSESSORIA & CONSULTORIA
GROUP LTDA - CNPJ no í4.894.597/0001-70, com sede na RUA BANANEIRAS,36l - MANAIRA -
JOAO PESSOA - PB, neste ato representado por André Luiz de Sousa Felisberto, CPF no
759.664.504-63, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar
o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n'02312025, processada nos lermos da Lei Federal
no 14.133, de 1o de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de DezembÍo de 2006; e
legislação pertinente, consideradas as alterações postêriores das reÍeridas normas, às quais os
contralantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: Consultoria para implementação
pedagógica através da integraçáo da Educaçáo, Saúde, Assistência Social e outras secretarias,
para redução da evasão escolar dos alunos observando uma das condicionalidades do VAAR. Será
dado consultoria comportamental e técnico com foco no apoio âo Sêcretário Municipal de Educação
integrando com as outras secretarias munrcipais, por meio de dinâmicas, orientações técnicas e
ações que promovam o alinhamento aos fluxos administrativos tomando à gestão eficiente, por um
período de 12 meses.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas coÍÍespondentes, processo de
Dispensa de Licitação n' 02312025 ê instruçóes do Contratante, documentos esses que Íicam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriÉo; e sob o regime de
contratação por tarefa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
o valor total destê contrato, a base do preço proposto, é de R$ 6í.800,00 (sessenta e mil e
oitocentos reais).
Representado por: 12 x R$ 5.150,00.

cODtco otscRtutNAÇÃo UNIDADE QUANTIOADE P.uNnÁR0 P. TOÍAL
1 Consultoria para implementaçáo pêdagógica atrâvés da

ntegração dâ Educação, Saúde, Assistência Social ê outras
secrêtarias, para íedução dâ svasão escolar dos âlunos
observando uma das condicionalldades do VAAR. Será dado
consultoriâ comportamêntal e técnico com foco no apoio ao

Mês 12 5.150,00 61.800.00
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ecretário Municipal de Educaçáo integrando com as outrâs
cretarias municipais, por meio de dinâmicês, oriêntaÇóês

e ações quo promovam o alinhamento aos fluxos
inistrativos tornando à gestáo eici€nte, por um período de 12

eses- O consuftor atua orientando, lransferindo conhecimento e
ncialÉando os parlícipantes a desenvolverem as seguintes
cterísticas: - Atitudes intêrativas - Atitudes racionâis -

es intuhivas - Rehcionamento interpes.soal com a equjpe -
ao comando e a lideranç€ - Trabalho integrado -

hecimento de estratégiâs - Capacidade na gestáo de crises -
eiçoamento de valores pessoais e cutturâis - EstÍmulo ao

ma de conílança - Capacidade na administraÉo da gestão de

- MotivâÉo dos pÍincípios da ética e lealdade - lncentivo e
entaÉo ao eíÍmulo da buscâ do conhêcimeito técnico e
ntÍfico. Com visita in loco rnínimo de 02 (duas) vezes por

ana
Total 61.800,00

CLAUSULA QUARTA - DO REÀ'USTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO . REAJUSTE:
Os preços iniciâlmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 0811012025.
Após o intenegno de um ano, e independentêmonta de podido do Contratado, os preços iniciais
seráo reajustados, mediante a aplicação, pelo Contrâtante, do seguinte parámetro, exclusivamenle
para as obrigações iniciâdas ê concluídas após a ocorrência da anualidâde: Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo IPCA-lBGE.
Nos rea.iustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índicê dê reajustamento, o Contratante pagará ao
Conlratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo.
Nas aÍerições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variaçáo do valor contratual paa Íazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do Íornecimento da documentação comprobatória
do falo imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos
Arts. 1 24 a 136, da Lei 14.133121 .

cLÁusuLA QUTNTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de lmpostos: 02130-SEC.MUNIC.DE ADM GESTÃO E
ARTIC.POLITICA-SEAGAP - U.122.0101.2003_MANUT.DAS ATIV.DA SECRETARIA DE
ADMTNTSTRAÇÃO - o225o-SECRETARTA MUN|CTPAL DE EDUCAÇÃO - 12 361 O1O4 2013
MANUT.DAS ATIV.DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICIPIO - 12 361.0104.2017-
MANUT.DAS ATIV.DO ENS.FUNDAMENTAL CUSTEADOS C/MDE - 12 361 .Oí04.2O17_
MANUT.DAS ATIV.DO ENS.FUNDAMENTAL CUSTEADOS C/MDE - 12.365.O1O4.2O2O_
MANUT.DAS ATIVID.DA EDUCAÇÃO INFANTIL DO. MUNICIPIO - 3.3.90.39 0 í500.1001-
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratânte, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei
14.133121i da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de
adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execuÇáo e de conclusão do objeto ora conlratado, que
admitem prorrogação nas condiçóes e hipóteses previstas na lei 14.133121, estão abaixo indicados
e serão considerados da assinatura do Contrato
a - lnício: lmediato;
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b - Conclusáo: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: alé 2211012026, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser pronogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1í4, da Lei
14.133121, especialmente as disposiçóes do Art. í07, por tratar-se a presenle contratação, de
seÍviço contínuo.

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contrÉrtuais e legais;
d - Designar representantes com atíbuições de Gestor e Fiscal deste contrato, crnforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas à Íiscalizaçáo e acompanhar e Íiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contrataÇáo de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o obleto deste conlrato, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.'|,33121 .

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔTS OO CONTRATADO:
a - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execuçâo do objeto contratado.
b - Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajustê pactuado, ainda que constatados somente após o recebimênto ou
pagamento.
c - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o obieto da contrataÇão, salvo mediante prévia e
expressa autorização do Contratante.
d - Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condiçóes de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
processo de contratação dirêta por Dispensa de Licitaçáo, conforme o caso, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
e - Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou ílial da empresa que eÍetivamente apresêntou a
documentaçáo de regularidade e qualificação exigidas quando da instruÇão do referido procêsso de
contratação direta.
f - Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificaçóes técnicas
correspondentes.
g - Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da
Lei 14.133121.
h - Efetivar,02 (duas) visitas semanais, sem prejuízo de demais solicitações sempÍe que
sollcitado p€lâ contratante, bem corno consultas técnicas por outros melos.

CLAUSULA DÉCIMA. DAS RETENÇÓES E GARANTIA CONTRATUAL
Por ocasiáo do pagamento pelo fomecimento/prestação de serviços e de acordo com a Lei
Municipal n'969 de março de 2017 e Decreto n" 013 de julho de 2018 da PreÍeitura Municipal,
efetuará retenção de percentual 1% (um por cento) em Íavor do "Programa de Apoio ao
Empreendedorismo no município de Man - EMPREENDER MARI', incidente sobre o valor
constante da nota flscal, Íatura ou recebimênto, emitido pela licltante contratada.
Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitaÇão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA ALTERAçÂO C CXTUçÂO:
Este contrato poderá ser aherado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condiçóes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposiçôes dos Arts. '137 a 1 39, todos da Lei 14.133121 .
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Nas aheraçóes unilaterais a que se reíere o inciso l, do câput do Aft. 124, da Lei 14.133/21, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, acréscimos ou supressões
que se Íizerem nas compras, de até o respectivo limite Íixado no Art. 125, do mesmo diploma legal,
do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultanles de acordo celebrado êntre os contratantes.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO RECEBIMENTo:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pacluadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.í33/21.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.13312í e serão aplicadas, na
forma, condições, regras, prazos e procedimentos deÍinidos nos Arts. í 56 a 163, do mesmo
diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecuçáo parcial do contrato, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre
o valor do contrato, por dia de atraso iniustificado na execução do objeto da contrataçáo; c - multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contralo por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente Íederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos,
aplicada ao responsável pelas infraÇóes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do referido Art. 155, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave; e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
artigo que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do
referido Art. í 56; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121 .

Se o valor da mutta ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento
a que o Contratado vier a íazer jus, acrescido de juros moratórios de Í% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA OÉCIMA QUARTA . DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:
Nos casos dê eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha conconido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data conespondente ao eÍetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre â data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: VP = valor
da parcela a ser paga, e l= índice de compensação financeira, assim apurado: l= (TX + í00) +

365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos úttimos doze meses ou, na sua falta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier â ser detêrminado pela legislação
entáo em vigor.

CLAUSULA DÉGIMA QUINTA. DAS OBRIGAçOES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 20í8, que é a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaraçáo ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-Íé ê com os princípios do Art.6o, da Lêi 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre
os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser inÍormado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperaçáo Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
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Í - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação Íormulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, pronogável mediante
justificativa, quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art.'15, é dever do Contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambqs da Lei 13.709/í8, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçóes.
j - Os bancos de dados Íormados a paÍlií da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conÍorme Art.37, da Lei
13.709/18, com cada acesso, data, horário e rêgistro da Íinalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alteraçôes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional
de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da
LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO:
Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Sape, Estado da Paraíba, para dirimir questôes
resultantes ou relativas à aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas na esfera
Administrativa. E por estarem assim justos Contratados e Concordantes com todas as Cláusulas e
condições ora ajustadas, as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito em 03
(Três) vias de igual teor, na presença de duas Testemunhas instrumentais, que também assinam,
devendo a CONTRATANTE, no prazo legal, providenciar a publicação do contrato, no sítio
eletrônico oficial, a teor do Art. 9í caput, da Lei Federal n.o 14.13312O21, tudo para que o ato
produza seus Jurídicos e Legais efeitos.

MARI-PB, 22 de outubro de 2025.

MunicÍpio: MARYPB.
LUCIA DE FÁIMA SANTOS DA SILVA.PREFEITA

CONTRATANTE

g,,Ub'
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EVOLUÍIVA - ASSESSORIA & CONSULTORIA GROUP LTDA
CONTRATADO
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